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PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL PERMANENTE
DISPONIBILIDADE DE LOTES

Encontra-se à disposição para comercialização à possíveis 
interessados, os, ÁREA REMANESCENTE 02 (5.996,89)2, 
Á R E A R E M A N E S C E N T E  N Ã O  E D I F I C A N T E  
(4.005,95m2), 13 (4.452,00m2 ), 57(14.855,57)2, 
58(31.522,07m2), 62(2.021,71m2), 64(2.384,43m2), 
65(1.481,47m2), 66(867,05m2), 67(1.433,72m2), 
68(770,98m2), 69(1.163,93m2), 70(1.005,27m2), 
71(1.057,46m2), 72(1.810,59m2), 73(950,99m2) 
74(1.480,08m2), 75(2.259,83m2), 76(2.025,02m2), 
77(1.026,09m2), 78A (1.651,18m2 ), 78(3.127,00m2 ) e ( 
79(1.011,18m2), podendo haver desdobramento de lotes 
de acordo com a necessidade da CODETRI para atender 
empresas de menor porte, localizados na rua Odilon 
Gomes Assumpção – Centro Empresarial da Barrinha, com 
a finalidade de expansão ou instalação de unidades 
industriais ou de serviços. O preço é de R$15,00(quinze 
reais) o metro quadrado podendo haver diferenciação de 
valores em determinados lotes para cima ou para baixo a 
critério único da CODETRI e ainda, podendo haver reajuste 
de preços do m2 à qualquer tempo pela CODETRI. Os 
interessados devem retirar a Carta de Intenção na 
CODETRI, localizada na Praça São Sebastião, 81 – Centro 
– Três Rios – RJ – CEP 25804-080. Informações pelo 
telefone no: (24) 2255-1165 ou (24) 2251-7400.

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
DE TRÊS RIOS - CODETRI

Frederico Ferreira Salgueiro de Castro
Diretor Presidente - CODETRI 

PREFEITO

JOSIMAR SALLES 

VICE-PREFEITO

ALBERTO DOS SANTOS LAVINAS

SECRETÁRIA DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

ALESSANDRA SILVA FERREIRA

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

GETÚLIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
(ACUMULA INTERINAMENTE TRANSPORTES)

AROLDO LIMA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
(ACUMULA INTERINAMENTE INTEGRAÇÃO

GOVERNAMENTAL, COMUNICAÇÃO 
E ORDEM PÚBLICA)

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

HÉLIDA SIQUEIRA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
(ACUMULA INTERINAMENTE 

CULTURA E TURISMO)

CELSO JACOB FILHO

DIRETOR CODETRI

FREDERICO  CASTRO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS (ACUMULA
INTERINAMENTE GESTÃO PÚBLICA)

DIÓGENES BORSATO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

SANDRO AMARAL

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

RICARDO ROCHA

SECRETÁRIO DE FAZENDA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAULO TAVARES DA SILVA

PROCURADORA GERAL 

VALESCA T. P. GOMES JARDIMALICE SILVA PEREIRA HAGGE
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
(ACUMULANDO INTERINAMENTE, 

IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

ELDER DE MATTOS ÁZARA

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E PROJETOS

MARTA G. NASSER

www.tresrios.rj.gov.br

PUBLICAÇÕES
Secretaria de Controle Interno
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Contrato 044/2018
PP 026/2018, PROCESSO 6509/2018
A partir de 01/10/2018     
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
- SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 – 39. CONTRATADO: POSTO DE GASOLINA GAUCHÃO DE TRÊS RIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.659.675/0001-70, inscrição estadual nº 
83.185.635, inscrição municipal nº 0101001917, com sede na Rodovia BR 393, KM 167, Bairro Ponto Azul, Três Rios/RJ – Cep. 25.821-330.
OBJETO: contrato de fornecimento de combustíveis e lubrificantes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.
Valor: R$ 289.875,00/global.

Contrato 045/2018
TP 004/2018, PROCESSO 5308/2018
A partir de 08/10/2018     
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
- SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 – 39. CONTRATADO: FEB Leal 
Comércio de Produtos de Metal e Materiais de Saneamento.
ME, Avenida Heitor Zanata, nº 03, Monte Castelo, Três Rios/RJ, CEP: 25810-470 – CNPJ 18.317.483/0001-18.
OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de limpeza e conservação de mananciais. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93.
Valor: R$ 160.983,69/global.

CONTRATO Nº 046/2018
PP 033/2018
Vigência: a partir de 29/10/2018.
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 - 39. CONTRATADO: ACEPEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS TRIRRIENSE EIRELI, Praça 
Salim Chimelli, nº 44 – Centro – Três Rios/RJ – CEP. 25.809-230, CNPJ sob o nº 10.881.034/0001-93. OBJETO: Aquisição de cestas básicas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02 c/c Lei Geral das 
Licitações e Contratos com a Administração Pública (8.666/93). VALOR: R$ 199,00/unitário.

PUBLICAÇÕES
Secretaria de Gestão Pública e
Compras Governamentais

DECRETO Nº 6024 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Suplementa e anula dotações em R$ 1.611.887,44 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4538 de 21 de setembro de 2018 e;
 CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas o 
valor total de R$ 1.611.887,44 (Um Milhão e Seiscentos e Onze Mil e Oitocentos e Oitenta e 
Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos);

PUBLICAÇÕES
Gabinete do Prefeito

Art. 2º - Ficam anuladas no orçamento corrente as dotações abaixo discriminadas no valor 
total de R$ 1.611.887,44 (Um Milhão e Seiscentos e Onze Mil e Oitocentos e Oitenta e Sete 
Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito
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DECRETO Nº 6025 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Considera Hóspedes Oficiais o Sr. LUIZ ROBERTO RUBIN e sua Esposa 

ELISABETH OLIVEIRA RUBIN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Municipalidade de Três Rios receberá, no dia 18 de outubro 
do corrente ano a visita oficial do ilustre Governador do Distrito 4.600 do Rotary 
International – Sr. LUIZ ROBERTO RUBIN e de sua esposa ELISABETH DE 
OLIVEIRA RUBIN, Coordenadora das Associações de Senhoras de Rotarianos

CONSIDERANDO os inúmeros benefícios que a honrosa visita do Sr. LUIZ 
ROBERTO RUBIN e de sua Esposa, trará para o nosso Município;

CONSIDERANDO, ainda, o dever de recepção a estas eminentes personalidades,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam considerados Hóspedes Oficiais de nossa Municipalidade, o Sr. LUIZ 
ROBERTO RUBIN, Governador do Distrito 4.600 do Rotary International e sua 
esposa ELISABETH DE OLIVEIRA RUBIN, Coordenadora das Associações de 
Senhoras de Rotarianos

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

__________________________________________________________________

DECRETO Nº 6027 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, pelo art.136, inciso II c/c inciso XXXVIII da Lei Orgânica do 
Município de Três Rios, e o que estabelece a Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 
de maio de 2000, que trata das Normas de Finanças Públicas voltadas para a 
responsabilidade fiscal,

CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

CONSIDERANDO o pressuposto de manter o equilíbrio das contas públicas, através 
de ações planejadas e transparentes;

CONSIDERANDO a Programação Orçamentária e Financeira do Poder Executivo 
municipal para o exercício de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Os Órgãos da Administração Direta, as Entidades Autárquicas e 
Fundacionais, as Empresas públicas, as Sociedades de Economia Mista e, inclusive, 
os Fundos Especiais, obedecerão, para o encerramento do exercício financeiro de 
2018, as disposições de caráter orçamentário, financeiro, contábil e patrimonial 
contidas neste Decreto.

Art. 2º - As solicitações para abertura de créditos suplementares e modificações 
orçamentárias para reforço de dotações deverão ingressar na Secretaria de Fazenda 
até 07 de dezembro de 2018.

§ 1º - O disposto no Caput deste artigo compreende todas as fontes de recursos e 
qualquer tipo de despesa com exceção dos casos previstos no parágrafo único do 
art.3º, cujo prazo será até 18/12/2018.

§ 2º - A abertura de créditos adicionais e modificações poderão ser autorizadas a partir 
de proposição da Secretaria Municipal de Fazenda, independente de prévia 
solicitação dos órgãos e/ou entidades titulares dos créditos.

Art. 3º -A data limite para o empenho da despesa será o dia 12 de dezembro de 2018.
Parágrafo Único – Excluem-se do prazo estabelecido no caput deste artigo as 
seguintes despesas:

I. as de Pessoal, Encargos Sociais, Obrigações Patronais e transferências a 
pessoas;
II. aquelas cujos percentuais de aplicação são definidos constitucionalmente 
ou através de lei específica;
III. as custeadas com recursos recebidos de convênio, com receita 
efetivamente arrecadada;
IV. as decorrentes de precatórios;
V. as descritas no inciso IV, do Art.24, da Lei Federal nº 8.666/93;
VI. as decorrentes de sentenças e custas judiciais;
VII. as decorrentes de juros, encargos e amortização da dívida interna e 
externa;
VIII. as decorrentes de operação de crédito;
IX. as de urgência e emergência da Saúde e Ação Social;
X. aquelas provenientes das concessionárias de serviços públicos;

 Art. 4º - Nenhum adiantamento poderá ser pago após o dia 12 de dezembro de 2018.
Parágrafo Único – Os eventuais saldos de adiantamento não utilizados deverão ser 
recolhidos junto à entidade financeira da respectiva conta bancária até o dia 21 de 
dezembro de 2018, impreterivelmente.

Art. 5º - Os saldos de Restos a Pagar Não Processados, do exercício de 2013 e os 
anteriores ao exercício de 2013 serão cancelados até 31 de Dezembro de 2018.

Art. 6º - A inscrição em Restos a Pagar das despesas empenhadas e não pagas no 
exercício de 2018 dar-se-á em conformidade com os seguintes critérios:

 I – a inscrição distinguirá os Restos a Pagar Processados dos Restos a Pagar Não 
Processados;

II – a inscrição contábil dos Restos a Pagar dependerá da autorização da Secretaria de 
Fazenda, sendo sua data limite em 15 de janeiro de 2019;

III – os Restos a Pagar Não Processados serão inscritos até o limite da disponibilidade 
de caixa apuradas no encerramento do exercício, por fonte de recursos, obedecida a 
ordem cronológica dos empenhos, sendo cancelados os que não tiverem suporte 
financeiro até 31 de dezembro de 2018.

IV – na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas a pagar até o final do exercício.

Art. 7º - As despesas não processadas que não possuírem saldos financeiros para 
cobertura deverão ser canceladas.

Art. 8º - Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a excepcionalizar a 
liberação de recursos orçamentários e financeiros para o atendimento das obrigações 
constitucionais e legais.

Art. 9º - As receitas arrecadadas do corrente exercício deverão ter o seu efetivo 
lançamento encerrado em no máximo até 15/01/2019.

Art. 10- Os responsáveis por bens em almoxarifados e por bens patrimoniais em uso, 
promoverão levantamento físico das existências, até 28 de Dezembro de 2018, 
remetendo até 15 de janeiro de 2019, cópia para o Departamento de Contabilidade da 
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 11- Os procedimentos contábeis necessários para o cumprimento dos prazos 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF deverão estar concluídos até 
21 de janeiro de 2018.

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Fazenda encaminhará à Secretaria Municipal de 
Controle Interno até o dia 21 de dezembro de 2018 o relatório contábil de todos os 
repasses realizados no exercício de 2018 ao Poder Legislativo Municipal, visando 
demonstrar o cumprimento ao art. 29ª da Constituição Federal.

Art. 13 – A Secretaria Municipal de Fazenda e a Secretaria Municipal de Controle 
Interno deverão adotar os procedimentos necessários para o acompanhamento, 
controle e aplicação dos gastos mínimos com ações em saúde, educação, fundeb, 
observando, inclusive, as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 14 – As Secretarias de Fazenda e de Controle Interno, no âmbito de suas 
atribuições, implementarão as medidas de natureza contábil, orçamentária e 
financeira necessárias à execução do presente decreto.

Art. 15– Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

__________________________________________________________________

DECRETO Nº 6028 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 499.592,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4545 de 22 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, por decreto, Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente do município de Três Rios, em conformidade ao 
disposto inciso II, do artigo 41, combinados com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 499.592,00 (Quatrocentos e Noventa e 
Nove Mil e Quinhentos e Noventa e Dois Reais), destinados a Reforma da Policlínica 
Walter Gomes Francklin.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação 
orçamentária, respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, 
Ação, Natureza de Despesa Orçamentária e Fonte de Recurso;
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Parágrafo Único: os recursos necessários à execução do disposto no caput deste artigo 
decorrerão do Programa Aperfeiçoamento do SUS – Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde; Proposta 55221/2018 – MS; Convênio 876527; Objeto; Reforma 
da Policlínica Walter Gomes Francklin.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_______________________________________________________________________

Portaria nº. 395/2018/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº. 394/2018/GP, que concedeu suprimento financeiro ao 
servidor GABRIEL MAIA FERNANDES, matrícula nº 124.1584  no valor de R$ 
5.000,00(cinco mil reais).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Três Rios, 17/10/2018.

Josimar Sales 
Prefeito

_______________________________________________________________________

Portaria nº. 396/2018/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para fazer 
face às despesas de transporte de pacientes da Secretaria de Saúde que necessitam realizar 
tratamento fora do domicílio e fique sob a responsabilidade do servidor  GABRIEL MAIA 
FERNANDES, matrícula nº 124.1584, devendo o mesmo prestar contas ao Departamento 
de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 17/10/2018.

Josimar Sales
Prefeito

_______________________________________________________________________

Portaria nº. 397/2018/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

PRORROGA, de acordo com o art. 191 da Lei Municipal nº 1.385 de 23 de dezembro de 
1980, por 15 (quinze) dias, a partir do dia 25 de outubro de 2018, o prazo da Portaria nº 
370/2018/GP, referente à Comissão de Sindicância.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 22/10/2018.

Josimar Sales
Prefeito

_______________________________________________________________________

Portaria nº. 398/2018/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 
1.385, de 23 de dezembro de 1980, LUCIA HELENA FERNANDES, do cargo em comissão 
de Assessor Administrativo da Saúde, DAS-3, Parte I do Quadro Permanente, produzindo 
efeitos a partir de 22 de outubro de 2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Três Rios, 24/10/2018.

 Josimar Sales
Prefeito

_______________________________________________________________________
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DECRETO Nº.  6019 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Simplifica e consolida os procedimentos relativos a licenciamento de estabelecimentos 

no Município de Três Rios, regulamentando a Lei n. 4496 de 08 de maio de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os princípios previstos na Constituição Federal, Art. 37, caput;

CONSIDERANDO o esforço permanente de modernizar os procedimentos de concessão de 
alvará por meio de recursos proporcionados pela tecnologia digital;

CONSIDERANDO os benefícios de dispensar a verificação de condicionamentos prévios e 
de extinguir encargos sobre os administrados e os contribuintes, sobretudo os de menor 
porte, proporcionando-lhes economia de tempo e esforço para alcançar seus objetivos;

CONSIDERANDO que a criação de ambientes virtuais para abrigar parcial ou totalmente os 
procedimentos de licenciamento proporciona não só maior eficiência em geral, como 
expressiva economia de papel e dos recursos humanos e materiais conexos (contratação de 
pessoal para autuação, ordenamento, localização e controle em geral; transporte físico de 
processos administrativos; uso de móveis para acomodação de volumes; construção, 
preservação e proteção de depósito para guarda de volumes de papel etc.), benefício que se 
traduzirá na desnecessidade de criação física de dezenas de milhares de processos 
administrativos por ano;

CONSIDERANDO que a instituição de requisitos para a obtenção de licenciamento deve 
ater-se apenas aos controles estritamente necessários, especialmente para fins de segurança, 
de prevenção de incômodos e de proteção do meio ambiente, desobrigando o contribuinte de 
toda providência que possa ser dispensada, simplificada ou substituída por solução mais 
eficiente;

CONSIDERANDO que a extinção ou redução de verificações prévias à concessão do 
alvará, substituindo-as pela confiança atribuída a declarações prestadas pelo contribuinte, 
implica, como contrapartida, a responsabilização do particular por quaisquer informações 
falsas, bem como por preenchimento incorreto que torne irregular o licenciamento;

CONSIDERANDO que a inovação ora apresentada preserva a plena eficácia do Alvará no 
que concerne às suas finalidades precípuas de incluir dados no cadastro do Fisco Municipal e 
assegurar a observância da legislação de uso e ocupação de solo;

CONSIDERANDO que, por princípio de economicidade e eficiência, a progressiva 
substituição de formas de verificação tradicionais por averiguações em ambiente virtual traz 
benefícios tanto para o particular quanto para a Administração Pública;

CONSIDERANDO as diretrizes e procedimentos federais para simplificação e integração 
do processo de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, assim como 
benefícios proporcionados pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), nos termos da Lei Federal n.º 11.598, de 
3 de dezembro de 2007, bem como da Lei Municipal n. 4496 de 08 de maio de 2018;

DECRETA:

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a concessão de alvarás de licença e de autorização de 
estabelecimentos em áreas particulares no Município de Três Rios – RJ.
Parágrafo único. Compreendem-se também como áreas particulares, para fins deste 
Decreto, quaisquer áreas, lotes ou imóveis públicos ocupados com ânimo permanente ou 
duradouro por estabelecimentos, em decorrência de concessão de uso, permissão de uso ou 
instrumentos congêneres.
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Art. 2º. O licenciamento de estabelecimentos no Município de Três Rios – RJ tem como 
fundamentos e diretrizes:
I – a observância da legislação que estabelece tratamento diferenciado e favorecido 
concedido às Microempresas, às Empresas de Pequeno Porte e aos Microempreendedores, 
nos termos prescritos na Lei n.º 4.496/2018 e alterações posteriores;
II – a observância da legislação de uso e ocupação de solo do Município, nos termos 
prescritos na Lei n.º 3.982/2013 e alterações posteriores;
III – a observância das normas tributárias, especialmente as previstas na Seção inerente à 
Taxa de Licença para Localização e Funcionamento – TLLF do Código Tributário do 
Município de Três Rios;
IV – a observância da legislação municipal, estadual e federal referente a disciplina 
urbanística, proteção ambiental, controle sanitário, prevenção contra incêndios e 
segurança em geral;
V – o princípio da boa-fé do interessado e do contribuinte;
VI – os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência;
VII – o princípio da ampla defesa e do contraditório;
VIII – o princípio da publicidade;
IX – o princípio da celeridade;
X – o princípio da proporcionalidade, especialmente para a obtenção de adequação entre 
meios e fins;
XI – o amplo acesso à informação, salvo nas hipóteses de sigilo previstas em lei;
XII – a racionalização do processamento de informações;
XIII – a execução e registro de procedimentos administrativos em ambiente virtual;
XIV – o compartilhamento de dados e informações entre órgãos do Município, assim 
como entre estes e os órgãos de outros entes da Federação;
XV – a não duplicidade de comprovações;
XVI – a criação de meios, simplificação de exigências e aperfeiçoamento de 
procedimentos destinados a extinguir ou limitar a necessidade de que os interessados e 
contribuintes compareçam a repartições públicas;
XVII – a redução de requisitos de licenciamento para atividades de baixo impacto, baixo 
risco ou baixa densidade, não excluindo exigências previstas em legislação estadual e 
federal, por tratar-se de assunto pautado por órgão de licenciamento de maior abrangência;
XVIII – a adoção de cuidados especiais, de natureza preventiva, para o licenciamento de 
atividade de alto impacto, alto risco ou alta densidade.
Parágrafo único. Os fundamentos e diretrizes indicados neste artigo têm a finalidade tanto 
de assinalar as razões de direito e de eficiência e racionalidade administrativa que 
nortearam a edição deste Decreto, quanto de orientar os órgãos do Município afetos à 
matéria a estudar, propor e adotar medidas, a qualquer tempo, que contribuam para 
aprimorar procedimentos administrativos diversos, em conformidade com os marcos 
previstos.

Art. 3º. As manifestações dos interessados e os procedimentos administrativos 
vinculados, direta ou indiretamente, à eficácia deste decreto e à aplicação de suas normas 
deverão, sempre que possível, ser efetuados por meios digitais e em ambiente virtual.

Art. 4º. A disponibilidade de meios digitais e ambientes virtuais para conferir maior 
agilidade e controle aos procedimentos administrativos não limitará o direito de petição 
dos administrados, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Constituição Federal, 
sempre que as circunstâncias recomendarem ou favorecerem o uso de meio diverso.

TÍTULO II – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º. A localização e o funcionamento de estabelecimentos comerciais, prestadores de 
serviços, industriais, agrícolas, pecuários e extrativistas, bem como de sociedades, 
instituições e associações de qualquer natureza, pertencentes a quaisquer pessoas físicas e 
jurídicas, no Município de Três Rios – RJ, estão sujeitos ao Licenciamento (Alvará) pela 
Secretaria Municipal de Fazenda.
§1º. Considera-se estabelecimento, para os efeitos deste Decreto, qualquer local onde 
pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades.

§2º. A obrigação imposta neste artigo se aplica também ao exercício de atividades:
I – no interior de residências, inclusive como simples ponto de referência;
II – em locais ocupados por estabelecimentos já licenciados, mesmo em caso de pretensão 
de licenciamento de atividade idêntica;
III – por período determinado.
§3º. Excluem-se da obrigação imposta neste artigo os estabelecimentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autarquias e fundações, 
as sedes dos partidos políticos, as missões diplomáticas e os organismos internacionais 
reconhecidos pelo governo brasileiro.
§4º. Para os fins deste Decreto, entende-se como licenciamento de simples ponto de 
referência a concessão de alvará em imóvel residencial condicionada à proibição de 
exercício da atividade, circulação de mercadorias, atendimento, armazenagem e exibição 
de publicidade no local, salvaguardado os casos com legislação anterior prevista em que se 
estabeleça condições específicas para que elas ocorram.

Art. 6º. Compete a Secretaria Municipal de Fazenda a concessão de licença ou autorização 
para funcionamento e localização de estabelecimento, mediante a expedição do Alvará de 
Estabelecimento. 

Art. 7º. Será obrigatório o requerimento de alvarás diversos para estabelecimentos 
distintos, caracterizando-se como tais:
I – os que, embora no mesmo imóvel ou local, pertençam a diferentes pessoas físicas ou 
jurídicas, ainda que estas exerçam atividade idêntica;
II – os que, embora com atividade idêntica e pertencentes à mesma pessoa física ou 
jurídica, estejam situados em imóveis ou locais não contíguos, salvo se na mesma 
edificação, ou seja, todo e qualquer ponto de apoio à atividade deverá ser dotado de alvará 
específico para tal localidade.

Art. 8º. É livre a coexistência de diversas atividades nos imóveis e edificações, ainda que 
exercidas por contribuintes distintos, excetuada a convivência de usos sem relação de 
identidade, semelhança, complementaridade ou afinidade que só possam ser licenciadas 
cada qual em edificação de uso exclusivo, salvaguardado os casos em que haja separação 
física dos espaços relativos aos serviços prestados, sem interferência entre os 
contribuintes.
§1º. Não integram as exceções previstas no caput deste artigo as atividades que se 
relacionam através dos modelos de trabalho denominados “co-working” e “lojas 
colaborativas”.
§2º. Para efeitos de elucidação do §1º deste artigo entende-se por “co-working” o modelo 
de trabalho que se baseia no compartilhamento de espaço e recursos de escritório, reunindo 
pessoas que trabalham não necessariamente para a mesma empresa ou na mesma área de 
atuação, podendo inclusive reunir entre os seus usuários os profissionais liberais, 
empreendedores e usuários independentes, funcionando como um modelo de incubadora 
de pequenos negócios e objetivando propiciar um ambiente favorável ao relacionamento, 
troca de experiências e “networking”.
§3º. Para efeitos de elucidação do §1º deste artigo entende-se por “loja colaborativa” o 
modelo de negócio fundamentado nos princípios da economia colaborativa, que propicia o 
compartilhamento e a troca de serviços e objetos entre empresas. Baseia-se num espaço 
físico coletivo, onde empreendedores de pequenos negócios comercializam diretamente 
os seus produtos e serviços com as vantagens de uma loja física, sem terem que investir 
recursos em um ponto comercial próprio.

Art. 9º. A concessão de alvará não implicará:
I – o reconhecimento de diretos e obrigações concernentes a relações jurídicas de direito 
privado;
II – a quitação ou prova de regularidade do cumprimento de obrigações administrativas ou 
tributárias;
III – o reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer normas 
aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições da 
edificação, instalação de máquinas e equipamentos, proteção ambiental, prevenção contra 
incêndios e exercício de profissões.

Art. 10. Os alvarás conterão, entre outras, as seguintes informações:
I – nome da pessoa física ou jurídica;
II – endereço do estabelecimento;
III- horário de funcionamento;
IV – relação das atividades licenciadas;
V – número da inscrição municipal;
VI – restrições.

Art. 11. A concessão de Alvará de Licença para Estabelecimento será precedida, sempre 
que necessário, pela verificação de dados e informações nos cadastros da Secretaria da 
Receita Federal, dos órgãos executores do registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) e da Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro.
Parágrafo único. O requerimento de alvará será indeferido na hipótese de os dados 
consultados revelarem, ainda que indiretamente, qualquer incongruência com os 
informados pelo particular.

Art. 12. O deferimento da concessão do alvará e o pagamento da Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento – TLLF ou a verificação de hipótese de isenção constituem 
condições suficientes para o início do funcionamento do estabelecimento, ainda que, por 
não ter havido apropriação em receita de valor do tributo, o alvará não se encontre 
disponível para impressão no portal do Sistema de Registro Integrado – Regin.
§1º. Na hipótese de funcionamento prevista no caput, o responsável comprovará o 
preenchimento das condições assinaladas por meio da pronta exibição ao órgão 
responsável pelo licenciamento da guia referente ao recolhimento da Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento – TLLF.
§2º. O funcionamento de que trata o caput não dispensará o estabelecimento do 
cumprimento da obrigação acessória de afixação do alvará, conforme o art. 31, assim que 
transcorrido em seu parágrafo 2º.

TÍTULO III – DA TAXAÇÃO

Art. 12. O licenciamento inicial do estabelecimento e as alterações das características do 
alvará, ressalvadas as hipóteses indicadas no art. 13, serão efetivados mediante o prévio 
pagamento da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento – TLLF, observado o 
disposto no Código Tributário do Município de Três Rios – RJ.
Parágrafo único. A obrigação imposta no caput aplica-se também ao exercício de 
atividades transitórias.

Art. 13. A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento – TLLF não será devida nas 
seguintes hipóteses de alteração de alvará:
I – alteração de nome da pessoa física em virtude de casamento, divórcio ou qualquer fato 
decorrente do exercício de direitos civis ou por decisão judicial;
II – alteração de razão social ou denominação da pessoa jurídica em decorrência de 
alteração contratual, decisão judicial ou outro motivo;
III – inclusão ou exclusão de abreviaturas complementares ao nome, razão social ou 
denominação, tais como ME (microempresa), EPP (empresa de pequeno porte), MEI 
(microempreendedor individual) ou outra legalmente prevista;
IV - mudança de numeração ou de denominação do logradouro por ação do órgão público;
V – simples alterações de informações cadastrais que não impliquem alteração de 
característica do alvará em vigor;

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso III deste artigo, em havendo alteração do 
porte da empresa, a cobrança da TLLF de acordo com o novo enquadramento se dará na 
renovação do exercício posterior.

Art. 14. A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento – TLLF também não será 
devida em caso de simples alterações de informações cadastrais que não impliquem 
alteração de característica do alvará em vigor, tais como:
I – alteração da composição ou participação societária;
II – alteração do tipo da pessoa jurídica;
III – baixa do licenciamento.
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Parágrafo único. Sempre que houver alteração de informação cadastral, o contribuinte 
deverá solicitar a Secretaria Municipal de Fazenda a respectiva atualização.

TÍTULO IV – DA APROVAÇÃO PRÉVIA DE LOCAL

Art. 15. O requerimento de alvará será, preferencialmente, de forma eletrônica através 
do Sistema de Registro Integrado – REGIN, após deferimento da Consulta Prévia de 
Local/Viabilidade e do devido registro nos órgãos executores do registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e/ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
salvo os casos específicos que ainda não estejam integrados, os quais o requerimento se 
dará através do preenchimento prévio de formulário próprio disponível no sítio 
www.tresrios.rj.gov.br.
§1º. Nos casos específicos mencionados no caput deste artigo, caberá ao interessado 
prestar as informações básicas sobre a atividade a ser desenvolvida.
§2º. A Consulta Prévia de Local/Viabilidade terá prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, sem prejuízo das hipóteses de revogação previstas no art. 21.

Art. 16. A Consulta Prévia de Local/Viabilidade será deferida ou indeferida através do 
Sistema de Registro Integrado – REGIN, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 
que preenchidos os dados completos sobre localização, natureza e destinação do imóvel 
a ser ocupado.

Art. 17. É livre a descrição do endereço do estabelecimento informada pelo interessado 
na Consulta Prévia de Local/Viabilidade, inclusive para fins de posterior inclusão no 
alvará, divergente ou não dos dados constantes do cadastro do IPTU, desde que permita 
a localização certa e inequívoca do contribuinte e não apresente divergência essencial 
com o endereçamento constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
contrato social ou outro ato de constituição, quando for o caso.
Parágrafo único. Em qualquer caso o endereço incluído no requerimento de alvará será 
idêntico ao constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do contrato 
social ou outro ato de constituição, quando for o caso.

Art. 18 A resposta à Consulta Prévia de Local/Viabilidade será precedida de vistoria do 
imóvel sempre que houver:
I – dúvida, incerteza ou indisponibilidade parcial ou total de dados referentes à 
edificação, à unidade imobiliária ou ao logradouro;
II – necessidade de verificar distanciamentos, por força de regra de uso e ocupação do 
solo.
§1º. Em caso de necessidade de vistoria, o prazo máximo para a resposta à Consulta 
Prévia de Local/Viabilidade será de 5 (cinco) dias úteis, devendo a mesma constar o 
status: “Pendente de vistoria no local”.
§2º. A realização de vistoria independe de requerimento do interessado.

Art. 19. O ato de deferimento ou indeferimento de Consulta Prévia de Local/Viabilidade 
informará, de forma clara e precisa, os fundamentos da decisão, inclusive pela 
indicação dos dispositivos aplicáveis, vedada a menção genérica a lei, decreto ou 
qualquer ato normativo.

Art. 20. O deferimento da Consulta Prévia de Local/Viabilidade será acompanhado da 
relação de documentos e requisitos exigidos para o licenciamento.

Art. 21. O deferimento da Consulta Prévia de Local/Viabilidade será revogado em caso 
de:
I – alteração de legislação de uso e ocupação do solo aplicável ao licenciamento;
II – alteração, inibição ou extinção de códigos de atividades inscritos no Sistema de 
Registro Integrado – REGIN, em decorrência de ato legal.

Art. 22. Em caso de indeferimento da Consulta Prévia de Local/Viabilidade, caberá a 
interposição de recursos ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Projetos ou outro 
órgão delegado.

Parágrafo único. Os recursos poderão ser protocolados em processo administrativo, 
sempre que indisponível ou insuficiente o meio digital para o exercício do direito.

TÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES

Art. 23. A classificação das atividades atenderá aos critérios de codificação adotados 
pela Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Art. 24. O grau de risco atribuído a cada CNAE respeitará, dentre outros, o disposto nos 
seguintes atos:
I – Instrução Normativa – IN N.º 16, de 26 de Abril de 2017, publicada no DOU nº 80, de 
27 de abril de 2017, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA;
II -  Resolução CGSIM Nº 29, de 29 de Novembro de 2012, expedida pelo Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios – CGSIM, a qual dispõe sobre recomendação da adoção de 
diretrizes para integração do processo de licenciamento pelos Corpos de Bombeiros 
Militares pertinente à prevenção contra incêndios e pânico;
III – Resoluções do CONAMA e CNAE's parametrizados pelo INEA e;
IV – Seção II, Artigo 8º da Lei Municipal n.º 4.496, de 08 de maio de 2018.

Art. 25. O ANEXO I deste Decreto disciplinará o tipo de alvará de acordo com o grau de 
risco das atividades para licenciamento de estabelecimentos no território do Município 
de Três Rios.

TÍTULO VI – DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

Art. 26. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá expedir os seguintes documentos:
I – O Alvará de Autorização para Localização e Funcionamento Provisório, em caráter 
precário; 
II – O Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, em caráter definitivo.

Art. 27. O Alvará de Autorização para Localização e Funcionamento Provisório terá 
validade de 180 (cento e oitenta) dias e será concedido, por meio do Sistema de Registro 
Integrado – REGIN, para as atividades constantes do ANEXO I deste Decreto cuja 
coluna “Tipo de Alvará” mencione “Provisório c/Autodeclaração”. 
§1º. A concessão do Alvará de Autorização para Localização e Funcionamento 
Provisório para os casos previstos no caput deste artigo se dará em até 48 (quarenta e 
oito) horas após a anexação ou cumprimento virtual dos documentos e requisitos a 
seguir, por meio do Sistema de Registro Integrado – REGIN:
I – Consulta Prévia de Local/Viabilidade aprovada;
II – requerimento via REGIN de alvará, ou através de formulário quando for o caso;
III – autodeclarações constantes dos Anexos II, III, IV, V e VI, conforme a natureza da 
atividade a ser desenvolvida;
§2º. A contagem do prazo previsto no parágrafo 1º considerará somente dias úteis.
§3º. Nos casos de alteração societária que não compreendam alteração de atividade nem 
de local, entre os quais alterações de razão social, fusão, incorporação e cisão, será 
exigido somente o documento referido no inciso II do parágrafo 1º.
§4º. Fica atribuída verossimilhança aos dados incluídos no requerimento de alvará, para 
fins de análise do pedido e concessão do licenciamento.
§5º. As comprovações indicadas no inciso III do parágrafo 1º deste artigo, nos casos em 
que se apliquem, serão feitas por anexação de cópia digital no Sistema de Registro 
Integrado – REGIN.
§6º. Fica atribuída verossimilhança às cópias enviadas, mediante documento de 
identidade do titular, e ou procuração.

Art. 28. A conversão do Alvará de Autorização para Localização e Funcionamento 
Provisório em Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, em caráter 
definitivo, se dará após o cumprimento, por parte do interessado, de todas as exigências 
dos órgãos fiscalizadores dentro do prazo final de validade. 
Parágrafo único. A falta de cumprimento de quaisquer exigências dos órgãos 
fiscalizadores dentro do prazo final estipulado no Alvará de Autorização para 
Localização e Funcionamento Provisório, ensejará nas medidas previstas no art. 37 
deste Decreto e nas demais sanções legais cabíveis. 

Art. 29. O Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, de caráter definitivo, 
será concedido em até 48 (quarenta e oito) horas após a anexação ou cumprimento 
virtual dos documentos e requisitos a seguir, por meio do Sistema de Registro Integrado 
– REGIN, para as atividades:
I – constantes do ANEXO I deste Decreto cuja coluna “Tipo de Alvará” mencione 
“Definitivo” por se tratar de atividade de baixo grau de risco ou isenta de licenciamento 
por parte dos órgãos fiscalizadores.
II – constantes do ANEXO I deste Decreto, desde que o interessado apresente, no ato da 
anexação virtual, todas as licenças pertinentes aos demais órgãos fiscalizadores.
 §1º. A concessão do Alvará de Licença para Localização e Funcionamento em caráter 
definitivo prevista no inciso I deste artigo está condicionada à anexação virtual por meio 
do Sistema de Registro Integrado – REGIN da Autodeclaração prevista no ANEXO II 
deste Decreto.
§2º. As comprovações indicadas no inciso II deste artigo, nos casos em que se apliquem, 
serão feitas por anexação de cópia digital no Sistema de Registro Integrado – REGIN.
§3º. Fica atribuída verossimilhança às cópias enviadas.
§4º. Os estabelecimentos que não apresentarem as comprovações previstas no inciso II 
deste artigo ficam impedidos de entrar em funcionamento enquanto os órgãos 
fiscalizadores não autorizarem. 

Art. 30. O processamento e o cadastramento de informações no Sistema Tributário do 
Município terá por base as constantes do Sistema de Registro Integrado (REGIN) da 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), utilizando-se os recursos de 
tramitação, replicação e gravação por meio digital.

Parágrafo único. O uso de dados cadastrais proveniente do Sistema de Registro 
Integrado – REGIN dispensará, em qualquer caso, o cumprimento dos requisitos de 
licenciamento e providências administrativas tornados desnecessários.

Art. 31. Não dependerá de requerimento formal do interessado nenhum procedimento 
ou verificação que, por força de ofício, os responsáveis pelo Licenciamento e 
Fiscalização devam providenciar para impulsionar a concessão do alvará.

TÍTULO VII – DA IMPRESSÃO DO ALVARÁ

Art. 32. O Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, seja ele de caráter 
provisório ou definitivo, ficará disponível para impressão após o deferimento do 
licenciamento e o pagamento da respectiva Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento – TLLF.

Art. 33. A impressão do alvará será providenciada pelo próprio requerente, por meio do 
Sistema de Registro Integrado – REGIN.

Parágrafo único. Será encaminhada ao contribuinte mensagem eletrônica com as 
instruções para a impressão assim que verificada a apropriação em receita do valor 
referente à guia para recolhimento da Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento – TLLF ou o benefício de isenção do tributo.
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TÍTULO VIII – DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 34. O alvará deverá ser afixado em local acessível, com boa visibilidade e adequadas 
condições de leitura pelo público.
§1º. O estabelecimento disporá do prazo de 72 (setenta e duas) horas para providenciar a 
afixação prevista no caput, a contar da data em que o documento se tornar disponível para 
impressão do Sistema de Registro Integrado – REGIN.

Art. 35. O alvará será obrigatoriamente substituído quando houver qualquer alteração de 
suas características.
Parágrafo único. A modificação do alvará deverá ser requerida no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data em que se verificar a alteração.

TÍTULO IX – DA FISCALIZAÇÃO

Art. 36. Os estabelecimentos serão fiscalizados a qualquer tempo pelos responsáveis do 
Licenciamento e Fiscalização, para fins de verificação da adequação aos termos do 
licenciamento e do cumprimento das obrigações tributárias.
§1º. Compete aos órgãos de fiscalização verificar, a qualquer tempo, a permanência das 
características do licenciamento inicial, assim como providenciar, sempre que possível, as 
alterações necessárias e a correção e aperfeiçoamento dos cadastros de estabelecimentos.
§2º. Os órgãos fiscalizadores terão acesso às dependências do estabelecimento, para o 
perfeito desempenho de suas atribuições funcionais.

Art. 37. Compete exclusivamente à Defesa Civil, à Vigilância Sanitária, à fiscalização 
ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e aos demais órgãos fiscalizadores 
do Município:
I – declarar irregulares as práticas, atividades, omissões e intervenções que evidenciem o 
não cumprimento das responsabilidades assumidas nas autodeclarações constantes dos 
Anexos IV, V e VI, no âmbito de atribuições de cada órgão;
II – efetuar as providências pertinentes, notadamente a aplicação de sanções, no âmbito de 
atribuições de cada órgão.
Parágrafo único. Os atos de interdição, apreensão, suspensão, intimação, embargo ou 
restrição de atividade ou local decorrentes da atuação dos órgãos referidos no caput não 
prejudicarão, por sua própria força, a validade e a eficácia do alvará, providenciando-se, se 
for o caso, o envio à Secretaria Municipal de Fazenda a solicitação de cassação ou 
anulação do licenciamento, conforme o art. 39.

Art. 38. As diligências de fiscalização para verificar o cumprimento de obrigação de fazer 
ou de não fazer serão da exclusiva competência do órgão que a impuser.

Art. 39. Sempre que provocada por solicitação de órgão que tenha constatado 
irregularidades, a Secretaria Municipal de Fazenda atuará no estrito âmbito de suas 
competências e formalizará, se for o caso, a propositura de cassação ou anulação de alvará, 
respeitada a validade e eficácia do licenciamento até a decisão quanto à extinção deste.

TÍTULO X – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 40 As sanções aplicáveis às infrações decorrentes do não cumprimento de obrigações 
tributárias previstas neste Decreto são as graduadas pelo Código Tributário do Município 
de Três Rios.

TÍTULO XI – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 41. A Secretaria Municipal de Fazenda dedicará esforços para firmar e aperfeiçoar 
convênios com a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), o Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de 
Janeiro e quaisquer órgãos da Administração Direta e Indireta da União, do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro e dos demais entes da Federação, com o fim de compartilhar, por 
meio digital, dados cadastrais, documentos e comprovações, tramitações processuais, 
levantamentos estatísticos e outras informações concernentes ao licenciamento e 
fiscalização de estabelecimentos.

Art. 42. Independentemente da celebração de convênios, a Secretaria Municipal de 
Fazenda implementará as medidas necessárias, notadamente por meio digital, para dar 
ampla ciência a órgãos do Município, do Governo do Estado do Rio de Janeiro e da União 
acerca dos alvarás concedidos e suas características mais relevantes, dentre as quais a 
relação de atividades licenciadas, o endereço do estabelecimento e as restrições.

Art. 43. Fica vedada a prorrogação do prazo de validade dos Alvarás de Autorização 
Provisória em vigor.
§1º Os alvarás referidos no caput serão:
I – convertidos em Alvará de Licença para Localização e Funcionamento Definitivo, 
mediante o simples acréscimo de documento pendente, nos termos da legislação;
II – convertidos em Alvará de  Licença para Localização e Funcionamento Provisório, se, 
efetuado o acréscimo das autodeclarações pertinentes e ficar caracterizado o pleno 
atendimento aos demais requisitos previstos neste Decreto;
III – extintos, se, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, não se operar a conversão 
definida no inciso I ou II, nem forem atendidos os requisitos previstos neste Decreto.

Art. 44. Os modelos de alvará expedidos anteriormente a data de publicação deste decreto 
permanecerão válidos até a extinção, alteração ou prorrogação do licenciamento.

Art. 45. O Secretário Municipal de Fazenda expedirá a qualquer tempo resolução para 
disciplinar a aplicação das normas deste Decreto.

Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito
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